
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

ASSUNTO: DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

DECISÃO Nº 01/2023 

 

Trata-se de decisão sobre o Recurso Administrativo interposto tempestivamente, pela empresa ora 

recorrente, Agro Líder Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.443.140/0001-58, contra a decisão da Pregoeira 

que declarou a empresa SANIGRAN Ltda vencedora, no referido certame. 

 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

 

1.1. TEMPESTIVIDADE: A recorrente apresentou tempestivamente o recurso hierárquico, 

considerando-se que conforme estabelecido no chat do Portal de Compras Públicas, plataforma 

utilizada para realização deste pregão eletrônico, o prazo máximo fixado foi 19/09/2023, 18h, sendo 

que a empresa cadastrou em 13/09/2023 as 15:59:42.  

 

1.2. COMPETÊNCIA: O recurso foi adequadamente dirigido à pregoeira que proferiu a presente 

decisão.  

 

1.3. LEGITIMIDADE: Entende-se que a empresa Recorrente é parte legitima do processo citado 

acima. 

 

1.4. DEMAIS REQUISITOS DE FORMA E MATÉRIA: quanto ao conteúdo, tem-se que: indica a 

autoridade administrativa a quem se dirige; identifica e qualifica a Postulante, a qual se encontra apto, 

sendo sócio administrador da empresa; e contém arrazoado com identificação da decisão a ser acatada, 

os pedidos formulados e exposições de fatos e fundamentos. 

 

Conclui-se, portanto, com base nos regramentos legais pertinentes, que o recurso foi apresentado em 

observância aos requisitos formais e materiais mínimos de admissibilidade. 

 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes foram cientificados da 

existência e trâmite do Recurso interposto, bem como do prazo legal de contrarrazões, conforme 

publicidade feita através da plataforma utilizada para o pregão.  

 

2. DAS RAZÕES DA RECORRENTE 

 

A Recorrente contesta a decisão da Pregoeira que habilitou a empresa Sanigran Ltda pelo fato da 

empresa não ter apresentado proposta com a CEPA conforme solicitado no Edital, ficando comprovado 

a situação, com o documento enviado pela empresa na diligência. 

A Recorrente alega que participou do Pregão eletrônico, onde o objeto é fornecimento de larvicida 

biológico bacillus thuringiensis israelenses, conforme especificações contidas no instrumento 

convocatório, e alega também, que durante a sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a 

necessidade de apresentação do presente recurso administrativo, conforme argumentos apresentados. 

A Recorrente apresenta motivos para desclassificar a recorrente Sanigran Ltda. 

Seguindo as informações, a empresa apresenta trechos do ato convocatório, onde fica definido 

exatamente o item que o Consórcio pretende comprar, com embasamentos legais e especificação do 

produto que se pretende comprar. Observa também, que a recorrida, não apresentou impugnação ao 

Edital, tendo aceitado as condições do Edital e tendo preclusão deste direito. Demonstra a recorrente, 

que o produto ofertado pela empresa Sanigran Ltda não possui a CEPA solicitada, e que o principio 

ativo do produto consta apenas Bacillus Thuringiensis, sem especificação da variedade Israelensis, 

ficando demonstrado através do rótulo do produto, que o mesmo é um BT e não BTI. 



 

 

A mesma apresenta ainda, um julgamento do TCE/SC, que possui razões idênticas às deduzidas no 

Recurso. Desta forma, a recorrida estava ciente das exigências quanto às especificações do produto e 

ao apresentar sua proposta, concordou com as mesmas. Traz ainda que “E mesmo que sejam 

apresentados pela Recorrida, em Contrarrazões, testes ou estudos que ela tem, ultimamente, utilizado 

em Recursos e/ou Contrarrazões para tentar tergiversar a matéria e tentar justificar a sua tese, O FATO 

É QUE TAIS ESTUDOS E TESTES NÃO ESTÃO RECONHECIDOS PELA AGÊNCIA DE 

SAÚDE DA ONU, A OMS, E TAMPOUCO INTEGRAM O REGISTRO DO PRODUTO DAS 

RECORRIDAS PERANTE A ANVISA”. A recorrente afirma que: “É de se dizer, também, que o 

registro na ANVISA e a monografia registrada naquela Agência não é o suficiente para possibilitar a 

venda do Produto ofertado pela Recorrida, mas a questão é que ELA NÃO APRESENTA 

HOMOLOGAÇÃO DA CEPA OFERTADA NA OMS, O QUE SIGNIFICA APTIDÃO PARA USO 

EM ÁGUAS QUE POSSAM SER UTILIZADAS PARA O CONSUMO HUMANO E NEM QUE 

NÃO OCORRA A FORMAÇÃO DE ENTEROTOXINAS E ß-EXOTOXINAS E 

CONTAMINAÇÃO POR OUTROS MICRORGANISMOS, o que prova a segurança do produto 

quanto à mutagenicidade, toxicidade e carcinogenicidade.” Informa também, que quanto o uso do 

produto em aguá para consumo humano, segundo o rótulo, o produto da recorrida não possui e da 

recorrente possui certificação da OMS, sendo assim, entende por não ser razoável que se admita uma 

variedade de BT que não é a BTI prevista na monografia da ANVISA e que não possua nenhuma 

certificação em nenhum órgão, que dê segurança de uso em água de consumo humano e animal e de 

que não ocasione a formação de enterotoxinas e β-exotoxinas e contaminação por outros 

microrganismos. Entende que: “não é direta a relação entre registro do produto na ANVISA e 

autorização do uso do produto em águas para consumo humano.” 

A recorrente anexou ao Recurso diversos documentos referentes as informações levantadas.  

A Recorrente pede que diante dos argumentos apontados, seja necessário a elaboração de diligência, 

para verificar o entendimento da ANVISA, apresentado o endereço eletrônico para essa consulta. 

Ressalta ainda a violação ao Principio da Vinculação ao Edital, já que a empresa não apresenta 

proposta do item condizente ao Edital, não cumprindo as regras ali estabelecidas. 

Por último, pede que seja recebido o recurso administrativo, e seja dado provimento integral, para que 

seja reconsidera a desclassificação da recorrida Sanigran Ltda, por ela não ter cumprido as regras 

editalícias ao objeto do Edital, e que, caso não entenda a pregoeira, seja remetido ao Presidente do 

CISAMAVI. Solicita ainda, que seja aplicada a Recorrida a declaração de inidoneidade e impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de seis anos, conforme descrito na Lei nº 

14.133/21. 

 

3. DAS CONTRARRAZÕES 

 

A empresa Sanigran Ltda, manifestou sua contrarrazão na data de 18/09/2023, as 11:58:25, sendo 

assim tempestiva. A mesma alega que a decisão da pregoeira deve ser mantida, visto que resta 

cumpridas as exigências do edital as quais efetivam a eficiência do produto para o objetivo do 

certame, além de ser a melhor oferta para a Administração Pública. A empresa demonstra que não há 

justificativa técnica para exigência de CEPA avaliada pela OMS,  explicando os conceitos de BTI, 

CEPA, quais versões e aplicação de BTI, quais BTIs são pré-qualificados pela OMS e quais 

concorrentes do Larvicida Vectobac no Brasil, demonstrado que a marca Crystar XT/Neogen Rogama, 

marca cotada é concorrente do larvicida Vectobac no Brasil. Explica ainda que: “ grande maioria das 

licitações das quais a empresa autora teve conhecimento para participar, a marca vencedora, como não 

poderia deixar de ser pelo direcionamento, é a Vectobac” e que “Com as demonstrações acima fica 

possível compreender que o direcionamento do edital para a compra de produtos da marca Vectobac é 

aplicado quando do requer que a CEPA do produto da versão líquida tenha sido avaliada pela OMS 

em alguma outra versão do produto, o que necessariamente leva a cotação da marca Vectobac”, sendo 

esta exigência sem nenhum embasamento técnico e que os produtos realemnte indicados pela OMS 

são exclusivamente os postados no seu site, sendo que a indicação não pode ser estendida para outras 

versões da mesma marca. Alega ainda, que a exigência de determina CEPA não tem justificativa 

técnica, sendo ilegal e que deve ser corrigida. Sendo, somente a marca Vectobac fornecida aos ógãos 



 

 

públicos, há prejuízo à concorrência e ao interesse público, pois se paga mais caro pela aquisição de 

produto que possui outras marcas, devidamente autorizadas pela ANVISA. Afirma ainda, que 

aceitando o recurso da recorrente, a administração fere os princípios de eficiência, isonomia e 

vantajosidade. A recorrida afirma que a pré-qualificação é restrita ao produto em formulação e 

especificações técnicas avaliadas, e não a todos os produtos da marca e que somente é reconhecido o 

granulo e não a suspensão aquosa concentrada, como é pedido no Edital. E também tem se observado 

que as empresas tem apresentado certificado do produto em Grânulo quando o solicitado é liquido. 

Traz que houve um estudo na Universidade da Califórnia comparando as Cepas BP144 e AM65-52 e 

foi concluído que não há diferenças cotáveis e que as duas são idênticas, sendo demonstrado 

semelhança nas propriedades de eficiência e segurança. Por fim, solicita que seja mantida a decisão da 

pregoeira em declarar vencedora. 

 

4. DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Inicialmente, informo que não houve, durante período de publicação do Edital, nenhum pedido de 

impugnação ou pedido de esclarecimentos, que fosse necessário alteração no item ou exigências do 

mesmo. Seguindo, transcrevo a fundamentação do presente no Termo de Referência do Edital, como 

forma de esclarecimento para as questões levantadas:  

“2. Fundamentação 

Considerando relatório da Organização Mundial de Saúde – OMS, onde é indicado este larvicida 

biológico em razão do seu princípio ativo ser uma bactéria existente na natureza, que age de forma 

específica em mosquitos e borrachudos. O Bacilo proveniente da CEPA AM65-52 é recomendado por 

diversos órgãos e entes públicos. Existe em Santa Catarina o Programa Estadual de Controle dos 

Borrachudos, desenvolvido pela Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca e EPAGRI, onde a 

mesma foi aprovada, sem restrições, inclusive para água potável para seres humanos, animais 

domésticos, pecuários, sendo inócua à peixes e demais animais aquáticos. 

Considerando também, o entendimento do documento “Controle de Vetores: Procedimentos de 

Segurança”, emitido pela FUNASA (Fundação Nacional de Saúde – Ministério da Saúde), em 

que se aponta, inclusive, que o uso de praguicidas deve ser orientado pela OMS.   

Considerando a pesquisa nacional realizada pela UNICAMP (Universidade Estadual de 

Campinas), apresentado através de artigo técnico intitulado “UMA COMPARAÇÃO ENTRE 

VECTOBAC AS E BT-HORUS PARA LARVAS DE Aedes aegypti (Linhagem Rockefeller)”, os 

pesquisadores concluem que a CEPA AM65-52 apresenta maior mortalidade de larvas em um menor 

período de tempo.  

Ainda através do Relatório Técnico nº 07/2017 produzido entre 2016 e 2017, através do 

Departamento de Biologia Animal/IB da UNICAMP, pelo Professor Doutor Carlos Fernando S. 

Andrade, concluiu que o larvicida a partir da CEPA AM65-52 apresenta desempenho muito 

superior aos outros e que em determinados tamanhos de riacho, é o único eficiente. 

Considerando que é um problema de ordem natural, existente em nossa região, onde cabe à 

Administração desenvolver o melhor método de lidar com a situação. Desta forma, a união das 

duas exigências é fundamental, visto que uma se relaciona com a efetividade do produto e a 

outra quanto ao modo como o produto se comporta na natureza e a existência ou não de 

agressão ao ambiente.” 

Em pesquisas feitas, foram observados diversos pareceres, até mesmo órgãos fiscalizadores como o 

Tribunal de Contas de Santa Catarina, Ministério Público de Contas de Santa Catarina e Tribunal de 

Contas do Paraná, afirmam haver justificativas técnicas suficientes para que haja as exigências em 

relação a CEPA e avaliação da OMS. Em relação ao direcionamento, entendemos ser equivocada essa 

afirmação, já que pesquisando em editais com o mesmo objeto, encontramos mais de uma empresa 

vencedora, não ferindo assim o princípio da competitividade.  

 

5. DECISÃO 

 



 

 

Diante do exposto, a Pregoeira acolhe o pedido de Recurso e após análise do mesmo e com base nas 

razões apresentadas, bem como nas contrarrazões, decide por dar-lhe provimento e desclassificar a 

empresa Sanigran Ltda, por não cumprimento do item descrito no Edital. Sendo assim, será chamado o 

segundo colocado, para que possamos analisar a documentação e verificar se o mesmo cumpre com os 

requisitos legais do Edital.  

 

Nada mais havendo a informar, submetem-se os autos à autoridade competente superior, a fim de que 

profira a decisão final acerca do recurso interposto e sua posterior publicação no Portal de Compras 

Públicas, bem como no site do Consórcio, para conhecimento dos interessados. 

 

Rio do Sul/SC, 22 de setembro de 2023 

 

 

 

Mariane Fernandes da Rosa 

Pregoeira 

CISAMAVI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

 

 

Ante os fundamentos trazidos pela Pregoeira do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário 

do Alto Vale do Itajaí – CISAMAVI, acolho integralmente os fundamentos e as conclusões expostas 

pela Pregoeira, como razões de decidir, proferindo-se a decisão DAR PROVIMENTO ao Recurso 

apresentado pela empresa Agro Líder LTDA, desclassificando a empresa declarada vencedora, e 

passando para a segunda classificada a fim de verificar habilitação e proposta, para posteriormente 

HOMOLOGAR e ADJUDICAR o Certame.  

 

Publique-se na forma da Lei. 

 

 

Rio do Sul/SC, 22 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Eduardo Rothbarth Thomé 

Prefeito de Rio do Sul 

Presidente do CISAMAVI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


